
LEI Nº 3.886, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

  

ATRIBUI DENOMINAÇÃO A ESPAÇO DE 

LAZER LOCALIZADO NO LOTEAMENTO 

ANTÔNIO LEMOS JÚNIOR, NESTE 

MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, aprovou e eu Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. Fica denominado de “LAURINDO DE ABREU MACHADO” o Espaço de Lazer, 

localizado no entroncamento da Rua Aristides Monteiro com a Rua João Batista dos Santos 

Silva, no Loteamento Antônio Lemos Júnior, neste Município de Alegre/ES. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alegre/ES, 19 de agosto de 2024 

 

 

 

NEMROD EMERICK - Nirrô 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Alegre 


